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CONCURSO TRÊS TAMBORES DE IÚNA 2023 

 

CAPÍTULO I 

  

INTRODUÇÃO: 

  

O presente regulamento foi elaborado pela comissão organizadora da Prova de 3 

Tambores da FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DE IUNA-ES, e seu 

desenvolvimento levou em conta o Regulamento de Concurso e Competições da 

Raça Quarto de Milha em vigência pela ABQM com o qual está em perfeita 

consonância.  

  

Esse regulamento será o único utilizado em todo o evento para as Provas de 3 

Tambores e especifico para a FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DE IUNA-ES, 

não sendo regido por entidade oficial ou Associação do Esporte.  

  

O juiz nomeado juntamente com a Comissão Organizadora da prova de Tambor, são 

os responsáveis por assegurar a ordem durante a competição, assim como o garantir 

o bem-estar dos animais, tendo autoridade para resolverem quaisquer questões que 

interfiram no bom andamento da prova.  

 

O veterinário RT do evento será o responsável a inspecionar os animais bem como 

conferir as documentações. 
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CAPÍTULO II 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA: 

Leandro Lino da Silva 

Adriano Salviete da Silva 

Leandro da Costa Oliveira 

José Vinícius de Oliveira 

 

CAPÍTULO III 

  

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES  

1 – CATEGORIA E COMPETIDORES  

1.1 MASCULINA   

  

1.2 FEMININA  

    

1.3 INFANTIL (ATÉ 12 ANOS)  

 

CAPÍTULO IV 

  

2 - INSCRIÇÃO  

  

2.1. As inscrições serão feitas antecipadamente através de Ficha de Inscrição 

preenchida e assinada e a mesma deverá ser enviada para o WhatsApp que 

será fornecido pela a organização.  

  

2.2. O Encerramento das inscrições será no dia 10/10/2023, data limite para envio 

da ficha.  
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2.3.  A partir do momento da inscrição todos os competidores assumem o 

conhecimento total sobre as Regras e Regulamentos utilizados nesta Prova 

constantes neste documento, portanto nenhum competidor poderá alegar 

desconhecimento ou falta de entendimento sobre Regras e Regulamentos de Prova 

e Competição, assim como, de condutas pessoais e desportivas.  

  

3 - INSTALAÇÕES  

  

3.1. Será disponibilizado baias individuais pré-montadas para os Cavalos.  

  

3.2 O proprietário do Animal terá total responsabilidade, quanto a terceiros e seu 

animal.  

  

4 - PREMIAÇÃO  

  

4.1 A classificação se dará pela menor somatória de dois dias, sendo o 01⁰ Colocado 

quem obtiver a menor somatória e assim sucessivamente.  

  

4.2 A Premiação por categoria.  

  

       MASCULINO  

1º LUGAR - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

2º LUGAR - R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

3º LUGAR - R$ 1.000,00 (hum mil reais) 

4º LUGAR - R$ 800,00 (oitocentos reais) 

5º LUGAR - R$ 500,00 (quinhentos reais) 

 Total desta categoria: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) 
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FEMININO  

       1º LUGAR - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

2º LUGAR - R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

3º LUGAR - R$ 1.000,00 (hum mil reais) 

4º LUGAR - R$ 800,00 (oitocentos reais) 

5º LUGAR - R$ 500,00 (quinhentos reais) 

Total desta Categoria: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) 

  

       INFANTIL  

       1º LUGAR - R$ 500,00 (quinhentos reais) 

2º LUGAR - R$ 300,00 (trezentos reais) 

3º LUGAR - R$ 200,00 (duzentos reais) 
 
Total desta Categoria: R$ 1.000,00 (hum mil reais) 
 
TOTAL GERAL: R$ 14.600,00  
 
  

  

    5 – DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

5.1. O descarte do maior tempo somente para os que competirem a partir de sexta-

feira, ou seja, esse competidor poderá descartar o tempo de sexta-feira ou sábado.  

  

5.2. Não será permitido descarte no último dia da competição, ou seja, no Domingo.  

  

5.3. A ordem de entrada funcionará da seguinte forma:  

  

- Sexta-feira e Sábado através de sorteio,  

- Domingo do maior tempo para o menor.  
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5.4. Em caso de haver mais de 35 competidores Inscritos será redefinida uma 

estratégia de classificatória e eliminação pela Comissão Organizadora mediante 

reunião para discursão e definição da mesma mantendo o objetivo de promover uma 

competição justa.  

  

6 – DOS ANIMAIS  

  

6.1. A entrada dos animais será no dia 19 e 20 de outubro, Quinta a Sexta-feira da 

Exposição com os devidos exames, atestados e guia, sendo que os mesmos só 

poderão deixar o Evento na data de saída dos animais dia 22 de outubro, Domingo 

da Exposição.  

6.2. Os Animais deverão ser apresentados obrigatoriamente com os seguintes 

documentos:  

 GTA  

 ATESTADO CONTRA INFLUENZA  

 EXAME NEGATIVO DE AIE  

 MORMO  

 CARTAO DE VACINACÃO ATUALIZADO  

  

6.3. O competidor poderá realizar mais de uma inscrição, desde que corra com 

animais diferentes, valendo 01(uma) passada por animal. Porém só se 

classificará para efeito de premiação com o animal que obtiver o menor tempo.  

  

6.4. O competidor não poderá trocar de animal durante o evento.  

  

6.5. Não será permitido o mesmo animal para mais de um Competidor.  
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6.6. É de responsabilidade total e exclusiva de cada Competidor a alimentação, 

segurança e cuidados com seu Animal, isentando a Comissão Organizadora da 

Competição e Organizadora do Evento, através deste, de quaisquer danos que 

por ventura possa vir a acontecer ao Animal, Acidentes ou Danos a Terceiros, 

devendo o Competidor arcar e tomar todas as providencias necessárias para 

sanar quaisquer danos.  

 7. DO TRAJE  

  

7.1. É obrigatório para Treinadores e Competidores na noite o uso de Traje Completo 

Western: Calça, Bota, Chapéu e Camisa de manga longa com botão.  

  

  

8. DESCLASSIFICAÇÃO E OBSERVAÇÕES GERAIS  

  

8.1. O Competidor será desclassificado por erro de percurso, bater na frente do 

animal, provocar qualquer tipo de sangramento, uso excessivo de chicote ou espora 

e falta do traje obrigatório.  

  

8.2. Serão acrescidos 5(cinco) segundos no tempo da passada para cada tambor 

derrubado durante o percurso realizado.  

  

8.3. Em caso de falha da fotocélula o competidor correrá novamente no final de folha. 

E caso tenha derrubado 1 ou 2 tambores, voltará penalizado com o número de 

tambores derrubados, independente de qual foi o tambor derrubado.  

  

8.4. A Embocadura é de livre escolha, desde que não tenha pontas, quinas ou partes 

cortantes que causem cortes ou sangramentos na boca do animal.  
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8.5. O competidor terá 1 minuto para iniciar a prova após ser chamado pelo locutor. 

Caso ultrapasse este limite, será desclassificado.  

  

9 – RESPONSABILIDADE  

  

9.1. Cada Competidor, no ato de sua inscrição já isenta os organizadores do evento 

de qualquer acidente, ou dano causado à terceiro ou até mesmo ao competidor.  

 10. DO JUIZ  

  

10.1. O juiz é a autoridade máxima na pista, cabendo a ele decidir a entrada ou saída 

do competidor   e treinador da pista. Desacatar as ordens do juiz de pista implicará 

em desclassificação.  

  

10.2. Quaisquer ofensas dirigidas ao Juiz e/ou aos Membros da Comissão 

Organizadora feita pelo Competidor ou Membros de sua equipe acarretará na 

desclassificação do competidor.  
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FICHA DE INSCRIÇÃO TRÊS TAMBORES  
   

COMPETIDOR(A):  

CPF:  

DATA DE NASCIMENTO:  

FILIAÇÃO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

CIDADE:  

PLACA E MODELO DO VEICULO PARA CREDENCIAL (APENAS 1):  

ANIMAL:  

CENTRO DE TREINAMENTO/TREINADOR:  

PATROCINADORES:  

TÍTULOS:  

DADOS DO RESPONSÁVEL, CASO COMPETIDOR(A) FOR MENOR DE 18 

ANOS:  

GRAU DE PARENTESCO:  

   

Declaro para os devidos fins que recebi, li e concordo com todos os termos e 

condições do Regulamento para Competição dos 3 Tambores da FESTA DE 

EMANCIPAÇÃO POLITICA DE IUNA-ES. Desta forma firmo e assino  

   

 DATA /  /2023   

  

 

                                                                                     ASSINATURA  
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